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PROCESSO LICITATÓRIO - n° 055/2023              
PREGÃO ELETRÔNICO – n° 032/2023 

               SRP 030/2023 
 

REPUBLICAÇÃO 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAQUIM NABUCO-PE, através do seu gestor o Sr. Grivaldo José 
Noberto, nomeado pela portaria 18/2023 de 10 de Janeiro de 2023, através da pregoeira do Fundo de Saúde 
a Sra. Ana Paula de Araújo Menzes, designada pela Portaria nº 071/2023 do gabinete do Prefeito, 
sediado na  Av. Getúlio Vargas, s/n, Centro – Joaquim Nabuco-PE, realizará licitação, para Registro de 
Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento “Menor Preço por 
Item”, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando- se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 

 

Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br 
 
 

Início para acolhimento das propostas: 19 de Dezembro de 2023 

Limite para acolhimento das propostas: às 09:00h do dia 02 de Janeiro 2024 

Início da sessão de disputa: às 11:00 do dia 02 de Janeiro 2024 

Tempo de Duração da Fase Eminente de Lances: 10 (dez) minutos 

Referência de tempo: horário de Brasília 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital completo será disponibilizado 

para consulta e cópia na internet no endereço: www.bnc.org.br e no site: 

www.joaquimnabuco.pe.gov.br. 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e locais anteriormente estabelecidos desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

1. DO OBJETO OBJETO  

1.1. Registro de Preço para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender o Hospital 
Valdir Nicácio Lima e as UBSs do Município de Joaquim Nabuco/PE, conforme condições, 
exigências e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A descrição detalhada dos materiais a serem adquiridos está contida no Anexo I (Termo de 
Referência) deste Instrumento convocatório e deve ser minuciosamente observado pelos licitantes 
quando da elaboração da proposta de preços. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.joaquimnabuco.pe.gov.br./
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2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

3. DOCREDENCIAMENTO  

3.1. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
BNC – Bolsa Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br até no mínimo uma 
hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação Responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao BNC– 
Bolsa Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br, para imediato bloqueio de 

acesso. 

3.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas de lances. 

3.8. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BNC – Bolsa 
Nacional de Compras, através do site www.bnc.org.br. 

 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o acesso ao Sistema. 

4.1.2. Os Itens exclusivos estão identificados no Termo de Referência para que as empresas 
que se enquadram no tratamento diferenciado possam se beneficiar das vantagens de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos   itens    exclusivos    para    participação    de    microempresas    e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (Anexar), 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. O envio da proposta inicial, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital (Anexar ao Sistema), ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente  serão  disponibilizados   para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público   após   o 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item. 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6. 2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva   responsabilidade   do   licitante,   não   lhe   assistindo   o   direito   de   pleitear   qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no   Termo   de 
Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada quaisquer informações que identifique o licitante 
no período de acolhimento até abertura de proposta, salvo a proposta que será 
anexada junto com os documentos de habilitação. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE 
LANCES. 
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meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo Valor Unitário do Item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente a 
Secretaria Competente; 

7.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo  aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sí́tio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21. A  melhor  classificada nos  termos  do item  anterior terá o  direito de  encaminhar  uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances). 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. No país; 

7.26.2. Por empresas brasileiras; 

7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveráencaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2.   O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance   ofertado   após   a 
negociação realizada, acompanhada, se for   o   caso,   dos   documentos 
complementares,   quando   necessários   à confirmação   daqueles   exigidos   neste Edital 
e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
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proposta. 
 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível conforme abaixo: 

8.3. Serão considerados inexequíveis as propostas de preços que não venham ser demonstrado 
sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de 
mercado, mediante composição de custos em atendimento e contemplando todas as descrições 
constantes nas planilhas e termo de referência disponibilizados pela Administração. 

8.4. Será exigido a demonstração de viabilidade da Proposta através de composições de custos, 
conforme item acima, para todos os itens ofertados com descontos acima de 30% (trinta por 
cento) da planilha orçada pela administração, servindo como demostração, notas ficais, ou 
qualquer outro meio que referencie e efetive a comprovação do preço lançado com o percentual 
de desconto acima exigido. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável   pela   prática   de   ato   de   improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o   Poder   Público,   inclusive   por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínlinhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº123, de 2006, 
seguindo-se a   disciplina   antes   estabelecida   para   aceitação   da proposta 
subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando   for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação Jurídica:  

9.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.6.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 

9.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.7.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT), nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.7.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.7.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.8. Qualificação Econômico-Financeira.  

9.8.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.8.1.1 As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado de Pernambuco, que não   a 
de JOAQUIM NABUCO/PE, e em outros Estados da Federação, deverão apresentar, 

juntamente com   as   certidões   negativas   exigidas, declaração passada pelo foro de 
sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a 
distribuição de falência e concordata e emissões das 1° e 2° estancias inclusive as 
respectivas certidões emitidas por meio eletrônico: exemplo www.tjpe.com.br. 

9.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis (2022) e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.8.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

 

9.8.2.3. E'  admissível     o     balanço     intermediário,     se     decorrer     de     lei     ou contrato 
social/estatuto social 

9.8.2.4 Caso o licitante seja cooperativa,   tais   documentos   deverão   ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da 
Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.8.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
  Prazo  

Passivo Circulante + Passivo NãoCirculante 

http://www.tjpe.com.br/
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  Ativo Total  

  

SG = Passivo Circulante 

Circulante 
+ Passivo Não 

 

LC = 
  Ativo Circulante  

Passivo Circulante 
 

9.8.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

Justificativa: 

Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes para a avaliação 
da situação financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à análise 
econômico financeira (Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado de Exercício). Desse 
modo, com base nos índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da 
empresa, objetivando comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de 
futuras contratações. 

9.8.4.1   A     existência    de    restrição    relativamente     à     regularidade    fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa   ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.8.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

9.8.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

9.8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

9.8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

9.8.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.8.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
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ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.8.12.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de   menor(es)   valor(es)   cuja retirada(s)   seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.8.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 

9.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

9.9.1 – Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica para 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, mediante atestado fornecido por pessoa de direito público ou 
privado para a qual a empresa tenha prestado serviço de características semelhantes ao 
objeto desta licitação. 

9.9.2 - O atestado que trata o subitem anterior deverá conter nome, assinatura legível e 

cargo na empresa/órgão, da pessoa responsável pelo seu fornecimento, como também o 

referido documento deverá vir com firma reconhecida em cartório da pessoa que emitiu o 
aludido atestado. 

 
9.9.3 Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 
9.9.4 Sempre que solicitado, a licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação de legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que dá suporte ao atestado, endereço atual da contratante e 
local em que foram prestados os serviços. 

 

9.9.5 O Pregoeiro poderá nos termos do § 3º do Art. 43 da Lei 8.666/93, promover diligência 

para averiguação da autenticidade do documento apresentado; 
 

9.9.2 Serão consideradas inabilitadas as propostas das empresas que deixarem de 

apresentar a documentação solicitada ou a apresentarem com vícios em partes essenciais e 

não atenderem a quaisquer dos requisitos exigidos para habilitação; 

 

9.2.3 Comprovação de Licença de Funcionamento em vigor expedida pelo órgão Sanitário, 

Estadual ou Municipal competente; 

 

10 . DAS DECLARAÇÕES:  

 
10.1 Que inexistem Fatos Impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; (Anexo IV); 

 

10.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; (Anexo 
V); 

10.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; (Anexo VI); 

10.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (Anexo VII); 
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10.5 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, caso seja ME 
ou EPP; (Anexo VIII); 

10.6 Declaração de endereço da empresa; (anexo IX); 

10.6.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

Observações: 

a) Os documentos extraídos via internet serão conferidos pela equipe de apoi operante 
os sites correspondentes; 

b) Não será aceito protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos exigidos neste edital; 

c) As certidões em que não conste prazo de validade, somente será aceito com data de 
emissão de até 60 (sessenta) dias; 

d) Toda documentação requerida neste edital é considerada requisito indispensável e 
insubstituível para habilitação do licitante; 

e) Se a documentação apresentada, não estiver de acordo com as exigências editalícias ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a empresa proponente será 
considerada inabilitada. 

 

11 SANEAMENTO E DILIGÊNCIA  

11.1 O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuira validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.2 Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 
1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

 

11.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da 

Transparência; 
 

11.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no Portal do CNJ. 

11.5 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento,   solicitar   aos   licitantes   a 
composição   de preços   unitários   de   serviços   e/ou   de    materiais/equipamentos,    bem 
como os demais esclarecimentos que julgar necessários, sendo observado de forma análoga o 
dispositivo de exequibilidade da proposta de preço, conforme 1° § do Art. 48 da Lei 8.666/93, sob 
pena de desclassificação e convocação das remanescente. 

11.6 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

 

11.7 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será 
permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos existentes 
à época da   licitação,   concernentes   à   proposta   de   preços   ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 

 

12 . DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deveráser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
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horas, ou a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá Anexar no 
Sistema. 

12.1.1 Será exigido a demonstração de viabilidade da Proposta através de composições de 
custos, conforme item acima, para todos os itens ofertados com descontos acima de 30% 
(trinta por cento) da planilha orçada pela administração, servindo como demostração, notas 
ficais, ou qualquer outro meio que referencie e efetive a comprovação do preço lançado com 
o percentual de desconto acima exigido. 

12.1.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

12.2 A   proposta   final   deverá      ser   documentada   nos   autos   e   será    levada   em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 Os preços deverão   ser   expressos   em   moeda   corrente   nacional,   o   valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13 DOS RECURSOS. 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 Havendo    quem    se    manifeste,    caberá     ao     Pregoeiro     verificar     a 
tempestividade e a existência de motivação   da intenção de recorrer,   para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias úteis, para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac- 
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no Sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Apás a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatário. 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATAÇÃO  
 

16.1. Após homologado o resultado desta licitação, a PMJN convocará o proponente vencedor 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços e, posteriormente, quando da solicitação do objeto 
para retirada da Nota de Empenho. 

16.2 A convocação de que trata o item anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 3 (três) 

dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

16.3 Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer, à 
PMC, o objeto que lhe foi adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital,  
em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

16.4. É facultado à PMC, quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato 
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da assinatura da ata de registro de preços ou recusar-se a assiná-la ou a retirar a nota de 
empenho no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente 
das sanções previstas neste edital. 

16.5 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, e durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, nos termos da legislação 
vigente. 

16.6 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, no caso a PMJN, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

16.7 Manifestado o interesse de uso da Ata por outros órgãos ou entidades que não 
participaram do certame, caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.8 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 12.7 não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços. 

16.9. Se o proponente vencedor não apresentar situação regular na assinatura da Ata de 
Registro de Preços ou, nos termos do inciso XXIII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, se 
recusar a assinar a respectiva Ata de Registro de Preços, poderá ser convocado outro licitante, na 
ordem de classificação, examinando-se sua última oferta válida e verificando-se a aceitabilidade, 
procedendo-se à habilitação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, hipótese em que o licitante será declarado vencedor, sem prejuízo de aplicação 
das sanções cabíveis. 

16.10. Na hipótese do subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 

16.11 A recusa injustificada do(s) licitante(s) vencedor(es) em assinar o contrato ou receber a 
Nota de Empenho, conforme o caso, dentro do prazo estabelecido, sujeitará o(s) mesmo(s) às 
penalidades previstas no item 11 deste Edital. 

16.12 O licitante vencedor só poderá ser remunerado, na forma prevista na Nota de Empenho e 

neste Edital, se estiver regularmente inscrito no CADASTRO DE EMPRESAS da PMJN. 

16.13 O licitante vencedor providenciará sua inscrição no CADASTRO DE EMPRESAS da 

PMJN, junto à CPL Municipal de Joaquim Nabuco, aonde estarão disponibilizadas todas as 
informações necessárias. 

 
 

17.1 Apás a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato   ou   aceitar   instrumento equivalente, 
conforme   o   caso   (Nota   de   Empenho/Carta   Contrato/Autorização),   sob  pena de decair  do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 17 
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a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura   ou   aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 
cinco (05) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.5.1 A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.5.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.5.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.6 O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses, prorrogáveis conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
 

18.1 Os valores informados pela(s) licitante(s) em sua(s) proposta(s) final(is) serão fixos e 
irreajustáveis. 

18.1.1 Nos termos da Lei 10.192/2001 (art. 2º) e do art. 65, inciso II, “d” da Lei n˚ 8.666/93, 
fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais visando à adequação 
aos novos preços de mercado, observado o intervalo mínimo de um ano e a demonstração 
analítica da variação (nova Planilha de custo geral e Composição de custos – anexadas à 
proposta de preços neste edital) dos componentes dos custos do contrato, devidamente 
justificada. 

18.1.2 A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de Preços 
ao Consumidor - IPCA/IBGE. 

 

19 . DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência ou Minuta do Contrato. 

 

20 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência ou Minuta do Contrato. 

 

21 DO PAGAMENTO.  

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência ou Minuta do 
Contrato, anexo a este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, licitante/adjudicatário 
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que: 

22.2 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.3 apresentar documentação falsa; 

22.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.6 não mantiver a proposta; 

22.7 cometer fraude fiscal; 

22.8 comportar-se de modo inidôneo. 

22.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

22.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto à s 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas   nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

22.12 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que  nã o 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.13 Multa de 0,33% (zero trinta e três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.14 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração   Pública   opera   e   atua concretamente, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

22.15 Impedimento de licitar e de contratar com a Município e descredenciamento no Cadastro 
de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

22.16 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.17 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.18 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do   processo   administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.19 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.20 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

22.21 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
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conduta do licitante, a Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.22 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

22.23 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.24 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro do Município. 

22.25 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A   impugnação e esclareciementos deverá ser   realizada por forma eletrônica, anexado 
na plataforma do BNC (www.bnc.org.br), 

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até   02  (dois)  dias  úteis  contados  da  data  de 
recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.10 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistem eletrônico. 
 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.2 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

24.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
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comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

24.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

24.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.12 Qualquer informação ou esclarecimento poderão ser dirimidos através do email: 
cpl2023j.nabuco@gmail.com. 

24.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: http://www.bnc.org.br 
 

24.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Minuta de Ata de Geristro de Preço 

 Anexo III– Minuta de Termo de Contrato; 

 Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivos. 

 Anexo V – Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no 

Edital e seus Anexos. 
 Anexo VI– Declaração de cumprimento das condições de Habilitação. 

 Anexo VII – Declaração que não possui menor no quadro da empresa. 

 Anexo VIII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 ANEXO IX – declaração de endereço da empresa (Fotos da fachada e interna do 

estabelecimento); 

JOAQUIM NABUCO, 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 

                                                              Grivaldo José Noberto 

Secretária de Saúde 

mailto:cpl2023j.nabuco@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

É Formação de Registro de Preço para Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender o CCI - 

Centro de Convivência dos Idosos e CCJ - Centro de Convivência dos Jovens da Secretaria de 

Assistência e Ação Social do município de Joaquim Nabuco/PE, deverão ser fornecidos pelo 

Adjudicatário que deverá entregar os Gêneros adequadamente, em perfeitas condições, 

acompanhados da Nota Fiscal, para conferência, no Setor de Almoxarifado, das 8h às 17h, no 

seguinte endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, s/n, Centro, Joaquim Nabuco –PE. 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores manifestamente excessivos ou 
inexeqüíveis (poderá a Pregoeira exigir comprovação de sua exeqüibilidade no valor do item). 

 
 

 

2.1 Registro de Preço para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender o Hospital 
Valdir Nicácio Lima e as UBSs do Município de Joaquim Nabuco/PE, conforme condições, exigências 
e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

 

2.1 Essa aquisição de gêneros alimenticios tem como principal objetivo atender aos anseios da 
administração em assitir à sua população da melhor forma possível e dentro da Legislação vigente. 
O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom funcionamento e atenção à nutrição e boa 
Saúde das pessoas carentes envolvidas no recebimento desses alimentos. Destacamos a Lei 
Federal nº 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dão outras providências; à 
contratação se justifica ainda mediante a política social do município, cujo objetivo é atender as 
pessoas carentes para recebimento deste objeto. A referida aquisição encontra amparo legal na Lei 
Municipal Nº 819/2001 que autoriza a doação de Gêneros de primeira necessidade a pessoas 
carentes residentes nesse Município. 

2.2 O presente termo de referência foi elaborado a luz das Leis nº 10.520/2002, Lei Complementar 
n° 123/2006, pelo Decreto Federal nº 3.555/2000, pelo Decreto Municipal nº 585, de 01/12/2006, 
aplicando subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666 de 
21/06/1993 e posteriores alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

2.3 Dessa forma tornam-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes deste 
termo de referência. 

 

 

3.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

3.2 O prazo de entrega será de até 5 (cinco) dias, a contar da data derecebimento da ordem de 
fornecimento pela CONTRATADA. 

 

 4.0 - DA CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DE ENTREGA DOS PRODUTOS E FISCALIZAÇÃO 

1- DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

2 DO OBJETO 

2.0 DA JUSTIFICATIVA DA LICITAÇÃO 

3.0 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO CONTRATUAL 
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4.1.1 O fornecimento se dará em parcelas, conforme solicitação feita pela Secretária Solicitante e 
entregue de segunda a sexta, no horário de 8h às 17h, no seguinte endereço:Av. Getúlio Vargas, s/n, 
Centro, Joaquim Nabuco – PE, no prédio do Setor de Almoxarifado. 

 
4.1.2 Excepcionalmente, desde que justificado pela Secretária Solicitante, poderá haver 
necessidade de entrega dos produtos nos feriados, sábados e domingos; 

 

a) PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

ofertado no local, prazo e horário previstos em todos os itens do presente instrumento; 

 
b) DEFINITIVAMENTE - No prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento 

provisório, após realizada a inspeção e comprovada a conformidade do produto com as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência pelo Fiscal e/ou Gestor da contratação, através da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
c) Não serão aceitos os produtos cuja marca ou características seja diferente dos produtos 
indicados na proposta de preços vencedora do respectivo item; 

 
4.1.3 A fiscalização ficará a cargo da Srª Rosana Andreia Pereira da Silva (fiscal de Contrato) 
funcionária responsável pela fiscaização dos contratos, portaria nº 49/2021 o qual atestará o 
recebimento, conforme especificações dos produtos constantes neste Termo de Referência. 
4.1.4 A gestão do contrato ficará a cargo a Sra. Grivaldo José Noberto, secretácio de Saúde do 
município de Joaquim Nabuco. 

 

 

5.1 Conforme planilha abaixo segue descrição, caracteristicas, qualificação e informação de 
volumes, quantitativos e preços estimados para orientação da formulação do preço máxímo admitido 
pelas Secretarias Solicitante. 

 

Item Unidades Quant Valor Unit. Valor Total 

1) ACUCAR TIPO CRISTAL, cor, cheiro próprios e sabor 
doce, 9 9.8% p/p admitindo a umidade max. de 0,04% 
p/p, isentos de larvas, materiais. terrosos e detritos 
animais ou vegetais, plástico atóxico c/ peso liquido de 
1kg 

 
Quilogramas 5040  R$       3,88   R$      19.555,20  

2) ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – Adoçante líquido 
tipo dietético, 100ml. O prazo de validade da proposta 
não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.   Unidades 552  R$       4,45   R$        2.456,40  

3) ALHO, cabeça inteira, dentes grandes e uniformes, 
firmes e com brilho, de primeira qualidade 

 
Quilogramas 240  R$     21,44   R$        5.145,60  

4) ALFACE - em pé, apresentando grau de evolução 
completo do tamanho, aroma e cor próprias, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.  Unidades 696  R$       1,81   R$        1.259,76  

5) ARROZ BRANCO, tipo 1, longo, constituídos de grãos 
inteiros, com teor e umidade máxima 15%, isento de 
sujidades e materiais estranhos, acondicionado em 
pacote plástico atóxico de 1 kg 

 
Quilogramas 1440  R$       5,46   R$        7.862,40  

6) BATATA INGLESA, de primeira qualidade, lavada, 
tamanho médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos estranhos ou 
terra aderido à superfície externa 

 
Quilogramas 960  R$       4,97   R$        4.771,20  

5.0 DESCRIÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 
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7) BISCOITO COM SAL TIPO CREAM CRACKER, 
composição básica, aromatização artificial, farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrigenada, sal,com glúten, 
estrato de malte e fermento biológico, acondicionado 
em embalagens de 400g.  Embalagens 5040  R$       4,38   R$      22.075,20  

8) BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO MAIZENA, 
vitaminado, composição básica: farinha de trigo, 
gordura vegetal, sal, açúcar, outras substancias 
permitidas, acondicionado em embalagem plástica de 
400 gr.  Embalagens 5040  R$       4,71   R$      23.738,40  

9) CAFE DE PRIMEIRA QUALIDADE, isento de grãos 
pretos - verdes ou fermentados e crus, na cor castanho 
claro a moderado escuro, s/amargor, torrado e moído, 
aroma e sabor característicos de regular a intenso, 
isento de gosto. embalagem 250g.  Embalagens 5040  R$       7,35   R$      37.044,00  

10) COLORAU em pó fino grãos sãos , limpos ,moídos 
de coloração vermelho intenso ,com aspecto, cor, 
cheiro, sabor próprio ,acondicionado em saco plástico 
atóxico e vedado. Pacote com 100g.  Pacotes 480  R$       0,86   R$            412,80  

11) CEBOLA SECA, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas 

 
Quilogramas 720  R$       4,44   R$        3.196,80  

12) CENOURA, sem folhas, primeira qualidade, 
tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenras, sem corpos estranhos e terra aderido 
à superfície externa 

 
Quilogramas 720  R$       6,29   R$        4.528,80  

13) CARNE BOVINA DE 1ª  FRESCA, produto não 
transgênico, sem osso, características, deve apresentar 
odor agradável, possuir consistência firme,  ,não deve 
apresentar manchas verdes e escuras. 

 
Quilogramas 1800  R$     34,17   R$      61.506,00  

14) CARNE BOVINA DE 1ª FRESCA, produto não 
transgênico, com osso, características: deve apresentar 
odor agradável, possuir consistência firme, não deve 
apresentar manchas verdes e escuras. 

 
Quilogramas 1800  R$     20,99   R$      37.782,00  

15) CARNE BOVINA MOIDA de 1ª qualidade, congelada, 
com cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, 
parasitas e materiais estranhos, acondicionado em 
embalagem própria de 500g., inspecionada pelo sif. 

 
Quilogramas 1800  R$     19,50   R$      35.100,00  

16) CHARQUE PONTA DE AGULHA - de 1ª qualidade 
dessecada, de consistência firme, c/cor, cheiro e sabor 
próprios, isento de sujidades, parasitas e materiais 
estranhos, acondicionado em embalagem própria à 
vácuo de 1kg., inspecionada pelo sif. 

 
Quilogramas 1440  R$     28,18   R$      40.579,20  

17) COXA E SOBRECOXA DE FRANGO COM OSSO – 
congelada, in natura. A ave deve ter contornos 
definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. Com 
aspecto, cor e cheiro característicos. Não deve 
apresentar sujidades, penas e carcaça. contendo 01 kg. 

 
Quilogramas 1080  R$     10,10   R$      10.908,00  

18) CHUCHU, Produtos sãos, limpos e de boa 
qualidade, sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não 
serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes 

 
Quilogramas 180  R$       4,21   R$            757,80  
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19) Chá sabores: erva-doce, camomila e erva-mate, 
embalagem com 10 saquinhos, prazo de validade 
mínimo de 6 meses a partir da entrega.  Unidades 5040  R$       4,18   R$      21.067,20  

20) CATCHUP -  molho de consistência pastosa, 
composto de tomate, açúcar, sal e condimentos - 
frasco de 400 gramas.  Unidades 240  R$       5,31   R$        1.274,40  

21) EXTRATO DE TOMATE, concentrado, produto 
resultante de processo tecnológico, preparado com 
frutos maduros, selecionados, sem pele, sem 
sementes, sem corantes artificiais, acondicionado em 
embalagem tetrapack de 340g.  Embalagens 240  R$       3,20   R$            768,00  

22) CALDO DE CARNE – Caixa com 06 tabletes, sal, 
gordura vegetal, amido, açúcar, água, alho, cebola, 
carne bovina, pimenta vermelha, salsa, louro, gengibre, 
cúrcuma, NÃO CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER SOJA 
com 63g  Caixas 600  R$       4,75   R$        2.850,00  

23) CALDO DE GALINHA – Caixa com 06 tabletes, sal, 
gordura vegetal, amido, açúcar, água, alho, cebola, 
carne bovina, pimenta vermelha, salsa, louro, gengibre, 
cúrcuma, NÃO CONTÉM GLÚTEN. PODE CONTER SOJA 
com 63g  Caixas 600  R$       4,75   R$        2.850,00  

24) FARINHA DE TRIGO, enriquecida de ferro e ácido 
fólico, embalagem de 1 kg, isento de mofo, livre de 
parasitas e substâncias nocivas, odores estranhos, 
prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data 
da entrega 

 
Quilogramas 60  R$       5,69   R$            341,40  

25) FARINHA DE MANDIOCA FINA, torrada, branca ou 
amarelada, isenta de sujidades, mofo, livre de parasitas 
e de qualquer substância nociva, odores estranhos, 
prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega, embalagem de 1 kg 

 
Quilogramas 360  R$       8,17   R$        2.941,20  

26) FEIJÃO CARIOQUINHA, tipo 1, novo, grãos inteiros 
e sadios, com umidade permitida de 15%, isento de 
misturas de outras espécies, acondicionado em saco 
plástico transparentem atóxico com  1 kg.  Unidades 1440  R$       7,06   R$      10.166,40  

27) FEIJÃO PRETO, tipo 1, novo, grãos inteiros e sadios, 
com umidade permitida de 15%, isento de misturas de 
outras espécies, acondicionado em saco plástico 
transparentem atóxico com  1 kg. 

 
Quilogramas 720  R$       7,90   R$        5.688,00  

28) FLOCOS DE MILHO PRE-COZIDO, obtido do 
processamento tecnológico adequado, de grãos de 
milho, sãos, limpos, de germinados, pre cozido e seco 
por processo adequado, aspecto, cor, odor e sabor 
próprios, isento de sujidades, embalagem própria de 
500g  Unidades 3600  R$       1,55   R$        5.580,00  

29) FÍGADO BOVINO - Características técnicas: Fígado 
bovino, congelado e sem osso em pacotes de 1 a 2kg. 
Embalagem: Plástica de polietileno, transparente, 
resistente e atóxico. Deverá estar intacta. Embalagens 
danificadas, rasgadas ou com vestígios 

 
Quilogramas 1200  R$       8,17   R$        9.804,00  

30) FRANGO CONGELADO (KG). Sendo tolerada a 
variação de até 8% no peso líquido do produto 
descongelado em relação ao peso congelado. 
inspecionado pelo ministério da agricultura (sif ou sie). 

 
Quilogramas 1800  R$       9,87   R$      17.766,00  
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31) LEITE DE CÔCO, natural, concentrado, açucarado, 
obtido do endosperma do côco, procedente de frutos 
maduros, isento de sujidades, parasitas, larvas, com 
aspectode cor, cheiro e sabor próprios, acondicionado 
em garrafa de vidro com 500ml.  Unidades 360  R$       8,11   R$        2.919,60  

32) LEITE EM PÓ INTEGRAL instantâneo, enriquecido 
com vitaminas a e d, contendo no mínimo 26g de 
proteínas e 38g de carboidratos por cada 100g do 
produto,  ,acondicionado em embalagens  filme de 
poliéster metalizado selado automaticamente de 200g     Unidades 5040  R$       6,72   R$      33.868,80  

33) MACARRÃO vitaminado tipo espaguete, com ovos, 
sêmola de trigo enriquecido com ferro e acido fólico, 
em embalagem plástica de 500g.  Unidades 3600  R$       3,24   R$      11.664,00  

34) MARGARINA VEGETAL - com sal, composto de no 
mínimo 80% de gordura e leite, 0% de gorduras trans, 
podendo conter vitamina e outras substancias 
permitidas, embalado em pote com 250 gramas  Unidades 360  R$       3,99   R$        1.436,40  

35) MORTADELA de porco de 1ª qualidade contendo 
na embalagem data de validade. 

 
Quilogramas 600  R$       8,54   R$        5.124,00  

36) MILHO PARA MUNGUNZÁ - grãos de milho 
amarelo, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios 
com ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 500 g  Embalagens 360  R$       2,49   R$            896,40  

37) AMIDO DE MILHO. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
Informação Adicional: 500g.  Unidades 240  R$       8,39   R$        2.013,60  

38) MAIONESE tipo tradicional, sabor limão, validade 
de 06 meses embalada com 200g.  Unidades 120  R$       3,65   R$            438,00  

39) MILHO VERDE, sachê ou lata, embalagem com no 
mínimo 200 g, com dados de identificação do produto, 
marca de fabricante, prazo de validade, peso líquido e 
de acordo com a Resolução RDC 352/2002 – ANVISA  Unidades 120  R$       3,55   R$            426,00  

40) OLEO DE SOJA REFINADO, comestível sem 
colesterol, 0% de gorduras trans, antioxidante e 
composto com acido cítrico, sem glúten, em 
embalagem de 900ml  Unidades 1200  R$       7,54   R$        9.048,00  

41) OVOS DE GALINHA, de galinha, tipo extra, classe a, 
branco. o produto deve apresentar casca áspera, 
porosa, fosca, seca e limpa; não devem conter 
rachaduras;  quando colocados na água devem 
afundar, bandeja com 30 unidades.  Caixas 960  R$     14,09   R$      13.526,40  

42) PEITO DE FRANGO inteiro resfriado, embalagem 
constando data de fabricação e validade e lote. Não 
deverá apresentar partes flácidas ou consistência 
anormal. Embalagem c/ 1 Kg. 

 
Quilogramas 1800  R$     13,65   R$      24.570,00  

43) PIMENTÃO, de 1ª qualidade ,tamanho médio a 
grande, sem manchas, com coloração uniforme, 
apresentando grau de maturação aproximadamente de 
60%. Com ausência de ferimentos ou defeitos, 
sujidade, parasitas e larvas. 

 
Quilogramas 720  R$       5,47   R$        3.938,40  

44) QUEIJO COALHO -  Produto elaborado unicamente 
com leite de vaca com aspecto de massa semidura. Cor 
branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave. 
Ingredientes: Leite (de vaca) integral, coagulante e sal. 
Peças a vácuo de 1 (um) KG 

 
Quilogramas 960  R$     30,57   R$      29.347,20  
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45) QUEIJO RALADO – Tipo parmesão, Embalagem. de 
50GR  Embalagens 120  R$       3,77   R$            452,40  

46) REPOLHO, Tipo híbrido, Tamanho e Coloração: 
Uniformes, Consumo Imediato e em escala, no 
decorrer da semana no máximo 5 (cinco) antes do 
vencimento, Características: sem traços de 
descoloração e turgescência, intactas e firmes 

 
Quilogramas 240  R$       3,97   R$            952,80  

47) SAL REFINADO, iodado, extraído de fontes naturais, 
ausência de sujidades impurezas orgânicas, com no 
mínimo 96,95% de cloreto de sódio e sais de iodo, 
umidade máxima de 0,2%, acondicionado em saco de 
polietileno com 1 kg 

 
Quilogramas 180  R$       0,90   R$            162,00  

48) SALSICHA COMUM – congelada ou 
resfriada/certificado de inspeção estadual ou federal, 
embalagem: embalada à vácuo em pacotes de 1kg, 
devidamente identificadas de acordo com a legislação 
vigente e especificação de prazo de validades.  

 
Quilogramas 1200  R$       6,06   R$        7.272,00  

49) SOJA EM GRÃOS – Proteína texturizada soja - 
Composição Básica: Proteína De Soja 50% E 
Carboidrato 30%, Apresentação: Flocos, Aspecto Físico: 
Desidratada, Sabor: Carne Bovina de ótima qualidade, 
cor, sabor e aroma característicos do 
produto.  Embalagem integra de 400G 

 
Quilogramas 180  R$       5,38   R$            968,40  

50) TEMPERO - Condimento, apresentação industrial, 
matéria-prima COMINHO, aspecto físico pó. 
Acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 
de 100 gramas de peso líquido.  Pacotes 720  R$       1,00   R$            720,00  

51) TOMATE, de primeira qualidade, tamanho médio a 
grande, tenros, sem manchas, com coloração uniforme 
e brilho apresentando grau de maturação 
aproximadamente 60%, tal que lhe permita suportar a 
manipulação. 

 
Quilogramas 1080  R$       3,23   R$        3.488,40  

52) VINAGRE DE ALCOOL, produto natural fermentado 
acético simples, isento de corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades com 
500 ml  Unidades 360  R$       1,81   R$            651,60  

 R$ 553.660,56 (quinhentos e cinquenta e três mil seicentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos). 
 

Valor total estimado: R$ 553.660,56 (quinhentos e cinquenta e três mil seicentos e sessenta reais 
e cinquenta e seis centavos). 

5.2 OBSERVAÇÃO: O licitante que o valor estiver acima do máximo admitido, será 
desclassificado no respectivo item cotado. 

 

 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a formalização, acompanhado 
de Nota Fiscal correspondente, atestado pelo titular responsável. 

6.2 O pagamento das mencionadas faturas será efetuados em consecutivos a contar da data do 
parecer favorável da Fiscalização. 

6.3 A realização do pagamento será pelo , mediante crédito em conta-corrente da empresa, via 
sistema de transferência bancária ou ordem de crédito eletrônica, devidamente identificado(s). 

6.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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6.3.1 Identificado no corpo da Nota Fiscal o Banco, Agência e Conta bancaria para efetua o 
pagamento. 

 

6.4 Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 
 

6.5 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 
 

 

7.1 Não serão aceitos preços superiores aos informados nesta planilha, para nenhum item. 

7.2 Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objetodo contrato. 

7.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus 
adicionais. 

 

 

8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos 8.2.Fiscalizar o 
pagamento de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, assim como fiscalizar a 
qualidade dos produtos fornecidos, analisar e auditar a nota apresentada. 

8.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos Itens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitive. 

8.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no Item fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 

8.5 Notificar por escrito a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 
fornecimento e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

8.6 Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

8.7 Não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contractua. 

 

 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e proposta 
vencedora, para à perfeita execução do objeto, assumindo inteira responsabilidade técnica pelo 
fornecimento do mesmo e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 

 
9.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, preços, prazo, 
marca/fabricante, validade e local, conforme proposta de preço e essas referências constarão nas 
respectivas notas fiscais. 

9.3 Cumprir os prazos estipulados para a entrega dos produtos, substituindo-os, às suas 
expensas,quando for identificada quaisquer incorreções nos mesmos. 

7.0 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 8. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 9 
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9.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento. 
 

9.5 A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço ofertado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou inexecução da obrigação e não a 
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 

9.6 Arcar com as despesas referentes à carga, descarga, seguro e transporte, do objeto, fruto 
deste Termo de Referência. 

 
9.7 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como impostos, 
taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto do presente contrato. 

 
9.8 Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante o fornecimento dos Itens, para adoção de medidas cabíveis, bem como 
detalhar todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 

 
9.9 Será responsável por todos e quaisquer danos causados decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do objeto do contrato, não reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 
9.10 Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados diretamente por seus empregados, ou ao 
patrimônio da Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco-PE, Fundo Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e Juventude do Município de Joaquim Nabuco-PE ou a terceiros, advindos de 
imprudência, imperícia ou negligência ou desrespeito às normas de segurança, quanto ao 
fornecimento do Item, ainda que de forma involuntária. 

 
9.11 Responder por perdas e danos que vier causar à administração ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações legais, a que estiver sujeita. 

 
9.12 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

9.13 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme constam das propostas e neste 
Termo de Referência, sujeitando-se às penas e multas estabelecidas, além da aplicação daquelas 
prevista no Artigo nº 87, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

9.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência. 

9.15 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.16 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 
 
9.17 Caso a Contratada não puder fornecer no tempo previsto a mesma deverá comunicar à 
Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.1 Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à 
CONTRATADA. 

10.2 Solicitar abertura de processo administrativo, caso necessário, visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA.10.3 Emitir parecer de avaliação da 
qualidade do produto fornecido. 

 

10.4 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais. 
 

10.5 Analisar relatórios e documentos enviados pelo servidor responsável para   acompanhamento 
do fornecimento do Item. 

10.6 Propor aplicação de sanções/penalidades administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

1 0 CABE AO GESTOR CONTRATO  
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contratuais ou instrumentos equivalentes. 

10.7 Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 
das exigências contratuais e legais. 

10.8 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do   contrato 
não seja ultrapassado. 

10.9 A gestão dos contratos oriundos desse certame ficará sob a competência do servidor 
responsável designado pelos ordenadores de despesas, de acordo com o art. 67, 1º e 2º da Lei 
nº8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

11.1 A entrega será fiscalizada por responsável, que anotará em sistema próprio os acontecimentos 
considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas identificadas, ou 
ainda, a recusa do licitante vencedor em saná-las no prazo estipulado. 

11.2 Nos termos do art. 67, § 1º da Lei nº 8.666, de 1993, este órgão público designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos Itens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização dasfalhas ou defeitos observados. 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos Itens deverão ser solicitadas ao gestor, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

11.5 Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e 
especificações do edital, ata e contrato, bem como em possíveis falhas na entrega. 

11.6 Solicitar a troca dos itens em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções. 

12. REAJUSTE 

   12.1 Os  preços  são fixos  e irreajustáveis  no prazo de um  ano contado  da data  limite para a    
apresentação das propostas. 

12.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, ospreços 
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando-se  o   índice 
IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a ocorrência da 
anualidade. 

12.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será  contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.1.3 No caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  CONTRATANTE 
pagará  à  CONTRATADA a importância calculada pela ú ltima variação conhecida, 
liquidando a diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice definitivo.  Fica  a  
CONTRATADA obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente  ao  reajustamento  
de  preços  do  valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

12.1.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

12.1.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislaçã̃o então em vigor. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1.6 Na ausencia de previsão  legal quanto ao índice substituto, as partes  elegerão novo índice 
oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.1.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1   Comete  infração  administrativa  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a  
Contratada que: 

 

13.1.2 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

13.1.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.4 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
13.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.6 Cometer fraude fiscal; 

13.2   Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.2 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

13.2.3 Multa moratória de 1% (um por cento), por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 
global contratual; 

13.2.4 Multa compensatória de 1% (um por cento), até o limite de 10% do sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.2.5 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,pelo prazo de 
até dois anos; 

13.2.7 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Município com o 

consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 

13.2.8 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 
13.1 deste Termo de Referência. 

13.2.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.2.10 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser 
aplicadas à  CONTRATADA  juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

13.3 Também ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  87, III  e IV  da Lei  nº  8.666,  de  
1993,  as empresas ou profissionais que: 

13.3.2 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no   
recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.3 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.3.4 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 

13.4 A    aplicação   de   qualquer    das    penalidades    previstas   realizar-se-á   em   
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

13.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à   Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem   pagos,   ou   recolhidos   em   favor   da   União,   ou   deduzidos   da  garantia,   ou   
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

13.5.2 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 30 dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6 Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela 
conduta    do    licitante,    a    União    ou    Entidade    poderá    cobrar    o    valor    
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.7 A   autoridade   competente,   na   aplicação   das   sanções,   levará      em   consideração   

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14 RESCISÃO 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.2 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

14.1.3 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2 Os   casos   de   rescisão   contratual   serão   formalmente   motivados,   assegurando-se   
à  CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 A   CONTRATADA   reconhece   os   direitos   da   CONTRATANTE   em   caso   de   
rescisão adminstrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4 O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos, 
conforme o caso: 

14.4.2 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.3 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.4 Indenizações e multas. 

15 VEDAÇÕES 

15.1 E'  vedado à CONTRATADA: 

15.1.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.3 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da     
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16 ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais  alterações  contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº  8.666, 
de 1993. 
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16.2 A   CONTRATADA   é  obrigada  a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até  o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As   supressões   resultantes   de   acordo   celebrado   entre   as   partes   contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 

17.1. O regime jurídico que deverá reger o acordo, confere ao Município as prerrogativas constantes 
dos artigos 58 e 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

JOAQUIM NABUCO/PE, 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

_____________________________________ 
GRIVALDO JOSÉ NOBERTO 

                                                                  Secratário de Saúde 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

Aos         de  de , presentes de um lado o, Estado de Pernambuco, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede Avenida Presidente Getúlio Vargas, Centro, Joaquim 
/PE, inscrita no CNPJ sob nº, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Asistencia e 
Ação Social, Sra. Joselita Clemente de Sousa, residente e domiciliado na ................ CEP.:           , 
portador do CPF.: , RG nº   , no uso de suas atribuições, neste ato, denominado 
simplesmente CONTRATANTE e empresa                               com sede situada no seguinte 

endereço    inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................... , representada 
neste    ato    pelo    seu    representante    legal    o(a)    Sr(a) ,    CPF: 
nº   R.G. nº   , residente e domiciliado em 
  , simplesmente denominado FORNECEDOR, firmam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista o julgamento do Pregão Eletrônico n° 000/2023, 

Processo Licitatório n° 000/2023, do tipo menor preço por Item, Registro de Preço para contratação 
de empresa(s) para fornecimento. Que se regerá pelas normas constantes da de acordo com a Lei 10.520, 
de 17 de julho de 2.002, Lei Federal 8.666/93, suas alterações, cuja aplicação é subsidiária, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019, e demais legislações aplicáveis, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 Registro de Preço para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para atender o Hospital 
Valdir Nicácio Lima e as UBSs do Município de Joaquim Nabuco/PE, conforme condições, 
exigências e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, conforme condições, 
exigências e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
1.2 - Itens (s): 

 

ITEM (NS) 
DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
MARCA UNID QUANT 

PREÇO UNIT. 
REGISTRADO R$ 

      

 

1.3 - O prazo de entrega do objeto para o qual foi (ram) registrado(s) o(s) preço(s) constante(s) desta 
ata é de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de Empenho, e o objeto deve ser entregue 
no local e endereço indicado pela secretária demandante. 

 

2 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

2.1 Os produtos deverão ser entregues no(s) local(s) e horário(s) definido pelo setor demandante, de 
acordo com a solicitação da Secretaria. 

2.2 prazos de entrega serão IMPRETERIVELMENTE de até 05(cinco) dias a partir da entrega da 

solicitação de fornecimento, devidamente assinada pelo setor responsável, onde se dará a 
verificação se os mesmos atendem as especificações dispostas no Edital. 

2.3 Não serão aceitos os produtos que: 

• Constem marca ou características diferentes dos produtos indicados na proposta de preços 
vencedora dos respectivos itens; 
• Não estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, com as demais normas e Leis 
pertinentes, ou ainda em desacordo com o edital ou qualquer dos seus anexos. 
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2.4-O prazo que trata o item 7.2, justifica-se por não haver almoxarifado municipal. 

2.5- Em caso de recusa do produto, em qualquer das hipóteses descritas acima, o licitante terá o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para substituição, sob pena de aplicação das sanções 
contratuais. 

2.6- Constatado qualquer irregularidade, quanto a qualidade, quantidade, no ato da entrega, as 
mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas ser repostas no prazo de 24 horas e de acordo 
com critérios estabelecidos para o controle de qualidade dos combustíveis. 

2.7 - Correrão por conta da contratada todas as despesas como: transporte, tributos fiscais, entrega 
do veículo, e todo tipo de encargo necessários ao fiel cumprimento do objeto deste certame. 

2.8 - O objeto para o qual foi registrado o preço será recebido: 

2.8.1 Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações 

constantes deste Termo de Referência, mediante recibo expedido pelo Fundo Municipal de Assistência 

e Ação Social do Município. 

2.8.2 Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente 

aceitação pelo Fundo Municipal de Assistência e Ação Social do Município, mediante atesto na nota 

fiscal/fatura. 

 
2.9 A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar compras, sempre que 
julgar conveniente e oportuno, por meio de processo licitatório específico, ou diretamente, 
respeitando o disposto em lei e assegurado o direito de preferência ao beneficiário do registro em 
igualdade de condições. 

 

3 - DO PREÇO 

3.1 No preço proposto estão inclusos todos os encargos (obrigações sociais, impostos, despesa de 
frete, materiais, mão-de-obra, taxas, etc.) e despesas necessárias à entrega do objeto da licitação. 
As despesas de frete/embalagem inclusas no preço proposto, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

 

4 - DO REAJUSTE 

4.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou 
elevação daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 
Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.2 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os 
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

4 - DO EMPENHAMENTO E PAGAMENTO DA DESPESA 

5.1 As despesas que poderão advir do presente processo, correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas no exercício 2024. 

 

6 - DOS PRAZOS 

6.1 O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da presente 
ata, obrigando-se o fornecedor a garantir o objeto deste registro pelo referido prazo. 

 
6.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
Administração não fica obrigada a firmar as contratações. 
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7 – DOS FORNECIMENTOS 

7.1 Os fornecimentos decorrentes da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, serão 
formalizados mediante a emissão e entrega ao FORNECEDOR do Empenho. 

 
7.2 Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante, a qual 
conterá: data, valor unitário do produto, quantidade pretendida, local para entrega, carimbo e 
assinatura do responsável. 

 
7.3 O fornecimento deverá ser realizado em até 05 (cinco) dias, mediante ordem de fornecimento do 
contratante. 

 
8 – DOS PAGAMENTOS 

8.1 O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de 
recebimento dos produtos especificados no empenho. 

 
9 – DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES 

9.1 – Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os produtos que não estejam adequados às 
especificações constantes do Edital de Pregão eletrônico de Registro de Preços. 

9.2 – Arcar com todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas e 
fretes. 

9.3 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, 
comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do Contrato, no tocante aos seus empregados,  
dirigentes e prepostos. 

9.4 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

9.5 – Entregar o objeto adjudicado, parceladamente conforme for solicitado, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da comunicação via e-mail com cópia da respectiva nota de empenho. 

9.6 – O retardamento na entrega dos produtos, não justificados, considerar-se-á como infração 
contratual. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato. 
 

10.2 - Designar servidor ou comissão composta por servidores da Secretaria para o recebimento e 
aceitação dos produtos. 

 
10.3 - Efetuar os pagamentos na forma regulada pela Cláusula Sétima do presente instrumento. 

 
10.4 - Notificar o fornecedor caso se verifique alguma irregularidade que diga respeito ao presente 
processo. 

 

11 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
 

11.1 Os valores informados pela(s) licitante(s) em sua(s) proposta(s) final(is) serão fixos e 
irreajustáveis. 

11.1.1 Nos termos da Lei 10.192/2001 (art. 2º) e do art. 65, inciso II, “d” da Lei n˚ 8.666/93, 
fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais visando à adequação 
aos novos preços de mercado, observado o intervalo mínimo de um ano e a demonstração 
analítica da variação (nova Planilha de custo geral e Composição de custos – anexadas à 
proposta de preços neste edital) dos componentes dos custos do contrato, devidamente 
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justificada. 

11.1.2 A atualização financeira do valor contratado terá como base o Índice Geral de Preços 
ao Consumidor - IPCA/IBGE. 

 
12 – DAS PENALIDADES 

12.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados: 

a. Advertência; 

b. Multa; 

c. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não 
superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

12.3 As multas previstas no subitem 10.1.b não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o vencedor do certame da responsabilidade por perda e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
13 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

13.1 O registro de preços será cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral da administração, 
quando ocorrerem às hipóteses referidas no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
13.2 Ao FORNECEDOR será garantida a defesa prévia nos autos do processo, no prazo de cinco 
(05) dias úteis contados do recebimento do cumprimento da notificação. 
13.3 Poderá ser cancelado o registro de preços mediante solicitação do FORNECEDOR, quando o 
mesmo comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao registro de preços, pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo do 
cumprimento da avença. 
13.4 Nenhuma sanção, referente aos itens cláusula décima, será aplicada sem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo- 
lhe franqueada vista ao processo. 

 

14 - DO FORO 

14.1 Fica eleito o foro da comarca de Joaquim Nabuco- PE, para dirimir eventuais conflitos que 
possam ser originados pela presente Ata, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

 
 

Joaquim Nabuco, ........ de ................. de 2023 
 
 

............................................................... 
Contratante-Contratada 
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ANEXO III 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 000/2023 

 
TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE 
COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A) 

...........................................E A 

EMPRESA:................................ 

..................... 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE .................................pessoa jurídica de direito público, interno, 
inscrita no CNPJ sob o n° , situada à: Av. Getúlio Vargas, s/n, Centro, JOAQUIM NABUCO/PE, 
neste ato representada pelo seu atual gestor, Sr. Manoel José dos Santos Neto, Brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n° e RG sob o n°....................., Doravante denominada 
CONTRATANTE,   e o(a)................................ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na, em ............................, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr. (a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o), e CPF nº........, tendo em vista o que consta no Processo nº 
/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 
        /2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Registro de Preço para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para 
atender o Hospital Valdir Nicácio Lima e as UBSs do Município de Joaquim Nabuco/PE, 
conforme condições, exigências e especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, conforme condições, exigências e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

Item Descrição Unidades Quant. VL. UNIT VL. TOTAL 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de        /       /         e encerramento em        /       / , 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (   ). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgã̃o contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADASTRO DE 
FORNECEDORES ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

5.4 Havendo erro na apresentação   da   Nota   Fiscal   ou   dos   documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente   de   penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,  o  prazo   para   pagamento  iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao cadastro de fornecedores para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento deseus créditos. 
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5.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

5.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao cadastro de fornecedores. 

5.9.1 Será   rescindido   o   contrato   em   execução    com    a    contratada 
inadimplente no Cadastro De Fornecedores, salvo por motivo de economicidade, 
segurança   nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.10.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 

5.11 Nos casos de eventuais   atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a doefetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

6.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
ospreços  contratados  poderão    sofrer    reajuste    após    o    interregno    de    um    ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3 No    caso    de    atraso    ou    não    divulgação    do    índice    de    reajustamento,    o 
CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  ú ltima  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  Fica  a  CONTRATADA obrigada  a  apresentar  memória  de  cálculo  referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
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forma  não  possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o  que  vier  a  ser 
determinado pela legislaçã̃o então em vigor. 

6.6 Na ausencia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O recebimento dos GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CCI e CCJ, ocorrerá em dias úteis, 
que sejam de expediente normal de trabalho na(s) unidade(s) do(s) órgão(s). O horário 
para a entrega dos itens será das 7:30h às 13:30h (não admitindo-se outro horário para 
entrega). O local para a entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado Municipal, 
localizado na Av. Getúlio Vargas, s/n, Centro - CEP:555.35000, CENTRO, JOAQUIM 
NABUCO – PE. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
pelo(a) responsável   pelo   acompanhamento   e   fiscalização   do   contrato,   para   efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

7.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento provisório,   após   a   verificação   da   qualidade   e 
quantidade   do   material   e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO. 

8.1 Nos   termos   do  art.  67,  §   1º   da  Lei   nº   8.666,  de   1993,   este  órgão  público 

designará́     um   representante   para   acompanhar   e   fiscalizar   o   fornecimento   dos 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS CCI e CCJ, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências   relacionadas   com   a   execução   e determinando o que for necessário 
à regularização das falhas ou defeitos observados 

8.1.1 A fiscalização dos contratos oriundos desse certame ficará sob a competência do 
servidor público conforme portaria nº /2023 do Sr. 
   lotado na Secretária de Assistencia Social de 

acordo com o art. 67, 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
8.2 Cabe ao GESTOR DO CONTRATO: 

a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios 

à CONTRATADA; 
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b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades 

cabíveis, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

c) Emitir avaliação da qualidade do produto fornecido; 

d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

e) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal do contrato; 

g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 

h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do 

contrato não seja ultrapassado; 

i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais. 

 
8.3 Cabe ao FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 

fornecimento; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente 

suas cláusulas, assim como as condições constantes no TR, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto do CONTRATANTE quanto da 

CONTRATADA; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da CONTRATADA (arts. 38 e 109 da Lei 

8.666/93) com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da execução do 

objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

contrato; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições, tais como planilhas, 

cronogramas etc; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de 

outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo 

resultado; 

f) Recusar serviço/fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele 

que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo contrato, assim 

como observar, para a correta execução, a hipótese de outro serviço/fornecimento 

oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 

Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela CONTRATADA; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveisde penalidade, após os contatos prévios com a CONTRATADA. 
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8.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
como art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 Fiscalizar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, assim como fiscalizar a execução, a qualidade dos produtos 
fornecidos, analisar e auditar a nota apresentada. 

9.1.3 Realizar o pagamento como pactuado. 

9.1.4 Efetuar o pagamento do objeto, fruto do presente Termo de Referência, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias, após a apresentação da nota fiscal, atestada por 
profissional habilitado apresentado pela Secretaria Municipal de Assistencia Social 
de Joaquim Nabuco – PE. 

9.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo; 

9.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

9.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.8 Notificar por escrito a CONTRATADA da aplicação de eventuais multas, da 
suspensão do fornecimento e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

9.1.9 Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem 
aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal 
apresentada. 

9.1.10 Não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

9.1.11 O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as 
prerrogativas constantes dos artigos 58 e 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais 
são reconhecidas pela Contratada. 

9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
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decorrência de ato da Contratada,   de   seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.2 São obrigações da contratada: 

9.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

9.2.3 Cumprir os prazos estipulados para a entrega dos produtos, substituindo-os, 
às suas expensas, quando se verificarem quaisquer incorreções no mesmo. 

9.2.4 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza. 

9.2.5 A falta de quaisquer materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço ofertado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para atraso ou 
inexecução da obrigação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

9.2.6 Indicar preposto, se assim for necessário, tão logo assinado este instrumento, 
paratodos os atos a serem praticados no prazo não superior a 48h (quarenta e oito 
horas). 

9.2.7 Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de 
correspondência. 

9.2.8 Arcar com as despesas referentes à carga, descarga, seguro e transporte, do 
objeto,fruto deste Termo de Referência. 

9.2.9 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais 
como impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, 
decorrentes doobjeto do presente contrato. 

9.2.10 Comunicar, imediatamente à administração, por escrito, qualquer fato 
extraordinário ou anormal que ocorra durante o fornecimento dos Itens, para 
adoção de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que 
eventualmente venha a ocorrer. 

9.2.11 Será responsável por todos e quaisquer danos causados decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do objeto do contrato, não reduzindo esta 
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento da pela Secretaria 
Municipal de Assistencia Social de Joaquim Nabuco – PE. 

9.2.12 Responder por quaisquer danos causados diretamente por seus 
empregados, ou ao patrimônio do Fundo Municipal de Assistencia Social de 
Joaquim Nabuco/PE, advindos de imprudência, imperícia ou negligência ou 
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços, ainda que 
de forma involuntária. 

9.2.13 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos, conforme constam das 
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propostas e neste Termo de referência, sujeitando-se às penas e multas 
estabelecidas, além da aplicação daquelas prevista no Artigo nº 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. Responsabilizar-se pela qualidade dos 
itens fornecidos, conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

9.2.14 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 
Referência. 

9.2.15 Manter, durante o prazo de validade, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.2.16 Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, quanto à 
aceitação ou não do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não 
participante, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste. 

9.2.17 Fornecer MATERIAIS conforme especificação, marca e preços 

constantes da proposta de preço. 

9.2.18 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas. 

9.2.19 Responder por perdas e danos que vier causar à administração ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações legais, a que estiver sujeita. 

9.2.20 Fornecer de forma satisfatória, cumprindo com todas as exigências 
contidas no edital, para à perfeita execução do objeto. 

9.2.21 Assumir inteira responsabilidade técnica pelo fornecimento do objeto. 

9.2.22 Observar as condições mínimas de segurança exigidas pelas normas 
aplicáveis aos serviços necessários ao fornecimento do objeto licitado. 

9.2.23 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.24 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

9.2.25 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2.26 A CONTRATADA é responsável pela garantia da qualidade dos GÊNEROS 
da Saúde fornecidos, ficando ao seu encargo o controle e a fiscalização conforme 

as normas do fabricante e as exigências legais da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.2 Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a  Administração  pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 1% (um por cento), por dia decorrido, até o limite de 
10% do valor global contratual; 

10.2.3 Multa compensatória de 1% (um por cento), até o limite de 10% do 
sobre o valortotal do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente,pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Município 
com o consequente descredenciamento no CADASTRO DE FORNECEDORES 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

10.2.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 

10.2.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6 e 10.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

10.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtudede atos ilícitos praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das   penalidades   previstas   realizar-se-á   em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
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valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

10.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 30 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta    do    licitante,    a    União    ou     Entidade    poderá     cobrar     o    valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8 A autoridade competente, na aplicação   das   sanções,   levará   em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado àAdministração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente   motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão adminstrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1 E'  vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

13.2 A   CONTRATADA   é  obrigada  a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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13.3 As supressões resultantes de   acordo   celebrado   entre   as   partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os    casos    omissos     serão decididos    pela     CONTRATANTE,     segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
demais normas federais de licitações e contratos administrativos   e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1 É eleito o Foro da comarca de JOAQUIM NABUCO-PE para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 
(duas)vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

 
JOAQUIM NABUCO/PE, de de 2023. 

 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JOAQUIM NABUCO/PE 
Ref.: Pregão Eletrônico – nº /2023. 

 

 
Prezados Senhores, 

 

  _   , inscrita no CNPJ sob o nº __, com sede 
no endereço _, cidade de , vem através desta, por meio de seu(sua) 
representante legal, Sr. (a) _ _,RG nº _ e CPF nº           
_      _, para os fins de dar atendimento ao disposto do item 9.22.1 do 
Edital do Pregão Eletrônico – nº /2023, que objetiva a 
  , DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 

  (localidade), _ de de 2023. 
 
 

   _  (assinatura) 
Nome: _ _  _ 
RG: _ _ _ 

mailto:E-MAILcpl2018j.nabuco@hotmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAQUIM NABUCO 

CNPJ: 01.736.500/0001-5 

  _ _ _ _ 

Praça:DomLuizdeBrito–nº10Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156- 

E-MAILcpl2018j.nabuco@hotm ail.comJoaquimNabuco-Pernambuco 

 

 

 

ANEXO V 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 
 

 
DECLARAÇÃO QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 

Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JOAQUIM NABUCO/PE 
Ref.: Pregão Eletrônico – nº /2023. 

 

 
Prezados Senhores 

 
 

  _ , inscrita no CNPJ sob o nº _ _, com sede no 
endereço 
  _, cidade de _ , vem através desta, por meio de seu (sua) 
representantelegal, Sr. (a)     _ ,RG nº _ _ e CPF nº _ 
  , para os fins de dar atendimento ao disposto “Do 
Credenciamento” do Edital relativo à licitação em referência, DECLARA 
QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS do Pregão Eletrônico – nº 
        /2023, o qual       objetiva a _     _. 

 
 
 
 
 

  (localidade), _ de de 2023. 
 

  _ (assinatura) 

 

Nome: _ _ _ 
RG: _ _ _ 
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ANEXO VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 
 

Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JOAQUIM NABUCO/PE 
Ref.: Pregão Eletrônico - nº 000/2023. 

 

 
Prezados Senhores 

 
 

  _   , inscrita no CNPJ sob o nº _    _, com sede 
no endereço 
  _, cidade de _ , vem através desta, por meio de seu (sua) 
representante legal, Sr. (a)     _ ,RG nº _ _ e CPF nº _ 
  , para os fins de dar atendimento ao disposto “Do 
Credenciamento” do Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar 
cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos de habilitação 
previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico – nº 00/2023, o 
qual objetiva a  _ _ . 

 
 
 

 

  (localidade), _ de de 2023. 
 

   _ _ _ 

(assinatura) 

Nome: _ _ _ 
RG: _ _ _ 
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ANEXO VII 
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 
NOQUADRO DA EMPRESA 

 
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 
 

.........................................................., inscrito no CNPJ nº 

..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ e do CPF nº 

......................................DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

 
 

............................................................ 
(data) 

 
 
 

............................................................ 
(representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO n° 000/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 000/2023 

SRP 00/2023 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
prevista neste ato convocatório, que a empresa 
            (denominaçã 
o da pessoa jurídica), CNPJ n°      _    é 
microempresa  ou empresa  de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO n°  000/2023, 

realizado pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE 
JOAQUIM NABUCO – PE. 

 
DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas 

situações deimpedimento constante do art. 3°, & 4°, da Lei citada. 

 
 

Local e data    
 
 

 

   _ _  

Assinatura do 
representante 

Nome do 
representant 

eRG n° 

mailto:E-MAILcpl2018j.nabuco@hotmail.com


FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAQUIM NABUCO 

CNPJ: 01.736.500/0001-5 

  _ _ _ _ 

Praça:DomLuizdeBrito–nº10Centro-CEP:55535-000-PABX:3682-1156- 

E-MAILcpl2018j.nabuco@hotm ail.comJoaquimNabuco-Pernambuco 

 

 

 
 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ENDEREÇO 
DA EMPRESA 

 
 
 

Declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, que a empresa 
..............................., inscrita no CNPJ nº ..........................., possui 

as qualificações e está apta a prestar o fornecimento objeto do 
Pregão Eletrônico nº ...../2023. 

 
 

(local e data) 
 
 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

mailto:E-MAILcpl2018j.nabuco@hotmail.com
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